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CPF 625.318.831-34

RG 3297312 SSP/GO

Presidente Câmara Municipal de Querência

CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO

PORTARIA

PORTARIA Nº 054 DE 16 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia o senhor Rafael Silva Maniezo para o cargo de Coordenador Geral.

O Excelentíssimo Senhor Gerson Luiz Bicego, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Complementar nº 427/2023 e 
Considerando o Termo de Cessão do Servidor.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor Rafael Silva Maniezo para exercer o cargo de Coordenador Geral, lotando-o no Quadro dos Cargos de Provimento 
em Comissão, a partir de 9 de janeiro de 2025.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 47, de 10 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2025.

GERSON LUIZ BICEGO 
Presidente

PORTARIA Nº 055 DE 16 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia o senhor Joni Roberto Bischoff para o cargo de Coordenador de Finanças e Controle.

O Excelentíssimo Senhor Gerson Luiz Bicego, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Complementar nº 427/2023 e 
Considerando o Termo de Cessão do Servidor.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor Joni Roberto Bischoff para exercer o cargo de Coordenador de Finanças e Controle, lotando-o no Quadro dos 
Cargos de Provimento em Comissão, a partir de 9 de janeiro de 2025.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 48, de 10 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de janeiro de 2025.

GERSON LUIZ BICEGO 
Presidente

PORTARIA Nº 56, DE 18 DE JANEIRO DE 2025

Declara Luto Oficial na Câmara Municipal de Sorriso – MT, pelo falecimento do Senhor Gerson Luiz Bicego, Presidente do Poder Legislativo 
Municipal.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando o falecimento do Senhor Gerson Luiz Bicego, em 18 de janeiro de 2025;

Considerando o Decreto Municipal nº 1,208, de 18 de janeiro de 2025, que Decreta Luto Oficial no município de Sorriso;

Considerando a chefia do Poder Legislativo Municipal;

Considerando sua dedicação como vice-prefeito municipal, pelo período de 2017-2024;

Considerando o seu compromisso com a Câmara Municipal de Sorriso na legislatura 2013-2016;

Considerando o comprometimento na área da educação em nosso município;

Considerando a importância e o trabalho prestado nas mais diversas áreas, sempre com zelo e dedicação;

Considerando o empenho e a atenção, dedicados à nossa população, deixando um legado de valores, honestidade e trabalho para toda a história 
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sorrisense.

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Luto Oficial na Câmara Municipal de Sorriso, pelo período de sete dias, a contar de 18 de janeiro de 2025, em sinal de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor Gerson Luiz Bicego – Professor Gerson.

Art. 2º Determinar que a Câmara Municipal de Sorriso suspenda todas as suas atividades por três dias, a contar de 18 de janeiro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 18 de janeiro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI

Vice-presidente

DIOGO KRIGUER

1º Secretário

ADIR CÚNICO

2º Secretário

COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA - GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL – SANECAP

Companhia Fechada

CNPJ 04.707.324/0001-15 - NIRE: 51 3 0000 734 7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA - GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE), 

Ficam os Senhores Acionista da Companhia de Saneamento da Capital – SANECAP, CONVOCADOS a se reunir em Assembleia - Geral 

Extraordinária (AGE), em conformidade com as disposições da Lei 6.404/76, Estatuto Social Capitulo III, a se realizar na sede social da 

Companhia, rua Vila Maria, nº 235, bairro Baú, nesta cidade de Cuiabá - MT, às 09:00 horas, do dia 03 de fevereiro de 2025, segunda-feira, para 

deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

EM ASSEMBLÉIA - GERAL EXTRAORDINÁRIA

I. Destituir e eleger os membros do Conselho de Administração.

II. Assuntos Gerais.

Cuiabá - MT, 20 de janeiro de 2025.

VALÉRIA MOREIRA RODER

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL – SANECAP

Companhia Fechada

CNPJ 04.707.324/0001-15 - NIRE: 51 3 0000 734 7

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

Ficam os Senhores Acionista da Companhia de Saneamento da Capital – SANECAP, CONVOCADOS a se reunir, em conformidade com as 

disposições da Lei 6.404/76, Estatuto Social, Capitulo IV, a se realizar na sede social da Companhia, rua Vila Maria, nº 235, bairro Baú, nesta 

cidade de Cuiabá – MT, as 10:00 horas, do dia 03 de fevereiro de 2025, segunda-feira, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA. 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

I. Destituir e eleger a Diretoria Executiva.

II. Assuntos Gerais.
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